


 LEI MUNICIPAL  Nº 395/2003, DE 19 DE MAIO DE 2003.





“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL.”





ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,






L E I


Art. 1º -  Fica o Executivo Municipal plenamente autorizado a abrir o seguinte crédito especial:

Órgão:  04 – SECRETARIA DA FAZENDA

Unidade: 01 – Secretaria da Fazenda

Função: 04

Subfunção: 123

Programa de trabalho: 0004

Projeto Atividade: 2004

Elemento de despesa: 3320 93 01 00 00 –Restituição de Convênios no valor de... R$ 400,00


Art. 2º - Servirá de recursos para dar cobertura ao presente crédito especial a previsão de excesso de arrecadação do presente exercício no valor de ...................R$ 400,00


Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 19 DE MAIO DE 2003.




                           ELIO TROMBETTA




                           PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

      Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.



 

